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A aplicação das primeiras
doses da vacina contra covid-19
em Curitiba pode ser, nova-
mente, interrompida por cau-
sa da falta de doses a partir de
amanhã. Atualmente a prefeitu-
ra tem doses confirmadas para
idosos com 78 anos ou mais,
bem como a segunda dose para
quem tem 86 anos ou mais. 

A prefeitura já chegou a sus-
pender a vacinação em 19 de
fevereiro, pelo mesmo motivo,
quando estavam sendo vacina-
dos idosos de 85 anos de idade.
Segundo a prefeitura de Curiti-
ba, após uma nova conta feita
com as doses remanescentes,
manteve-se a vacinação pelo
menos até quarta-feira.

Nesta terça-feira (16), a
prefeitura confirma que serão
aplicadas doses nos idosos de
77 anos completos, nascidos
entre 1º de janeiro e 30 de ju-
nho. Já na quarta-feira (17), a
vacinação de idosos com 77
anos nascidos entre 1 de julho
e 31 de dezembro.

A partir de quinta-feira,
quando na sequência entraria
a vacinação do público de 76
anos, a vacinação depende do
repasse de mais doses pelo
Ministério da Saúde. Por isso,
a prefeitura confirma apenas
vacinação até quarta-feira.

O Procon-PR realiza um
mutirão online de renegocia-
ção de dívidas até p doa 31.
Mais de 90 bancos e institui-
ções financeiras participam
do evento. Para participar e
deixar o nome limpo na pra-
ça, o primeiro passo é fazer o
cadastro na plataforma con-
sumidor.gov.br e aguardar seu
login e senha. 

No momento do preenchi-
mento do cadastro é obriga-
tório que o consumidor in-
forme telefone e e-mail para
contato, pois esses dados irão
facilitar o atendimento por
parte dos bancos e institui-
ções financeiras participantes
que tem o prazo de 10 dias
para apresentar uma propos-
ta ou resposta para o consu-
midor. Terminado o prazo, a
pessoa tem 20 dias para ava-
liar o retorno dado.

Claudia Silvano, chefe do
Procon-PR, valoriza o mutirão
online até pela forma moderna
de negociação. “A ferramenta
consumidor.gov.br é um ins-
trumento de cidadania ofere-
cido pelo Governo do Paraná,
o que permite que consumi-
dores exerçam seus direitos
de uma forma fácil, moderna e
efetiva, sem precisar se deslo-
car”, afirmou Claudia.

Vacinação pode 
parar novamente 
amanhã

Procon promove 
mutirão por 
nome limpo
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Autos nº. 0001821-89.2019.8.16.0054
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) ALCLENIO JESUS DE MAOURA E COSTA, 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo
e Cartório Cível, tramitam os autos abaixo:

Processo: 0001821-89.2019.8.16.0054
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário
Valor da Causa: R$70.841,71
Exequente(s):
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS
- SICREDI CAMPOS GERAIS PR/SP
Executado(s): ALCLENIO JESUS DE MAOURA E COSTA

J U Í Z O D E D I R E I T O D A S É T I M A V A R A C Í V E L

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E 
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA FORMA 
ABAIXO:
Edital de Citação DOS RÉUS AUSENTES,  INCERTOS,  DESCONHECIDOS  E
EVENTUAIS INTERESSADOS, para que torne conhecimento dos termos da presente 
ação, ern trâmite perante este Juízo, bern corno para que, apresente defesa, no prazo de 
15 (quinze) dias, através de advogado, contados a partir do decurso do prazo do Edital, 
a Ação USUCAPIÃO,sob nº. 0019504-70.2020.8.16.0001, que tramita na 7ª. Vara Cível 
de Curitiba pelo sistema Projudi, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 7º. andar, Fórum Cível, 
Centro Cívico, movida por SERGIO LUIZ TULIO  e  SOLANGE  THERESINHA 
LUCION TULIO contra ALFREDO GULIN, CARMELA DALLA STELLA GULIN, 
GUERINO CASAGRANDE, LUIZ LONARDI, ORIALI DALLA STELLA,
TEREZA CASAGRANDE  e TEREZA GERONIMO LEONARD! que ern síntese aduz 
o seguinte: “SERGIO   LUIZ   TÚLIO   (RG-721.390-5/PR  e  CPF-017.494. 719-49)
aposentado, e sua mulher, Solange Therezinha Lucion Túlio (RG-1.462.606/PR e CPF-
045.825.859-81) brasileiros, residentes e domiciliados em Curitiba/PR, na Rua Marcos 
Mocellin, 735 - Santa Felicidade - CEP-82.020-510 representados por sua procuradora, 
Genoveva Freire D’Aquino (OAB/PR-25.262 e CPF-239.990.399-49) - ingressaram em 
juízo com fundamento nos artigos 1.238, 1.241 e seguintes, do Código Civil, e demais 
legislação pertinente, de acordo com as razões de fato adiante expostas, propor AÇÃO 
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA  do imóvel  denominado:  LOTE DE TERRENO 
URBANO nº 7 (sete) situado na Rua Marcos Mocellin, 735 - Santa Felicidade, Curitiba/
PR - CEP-82.020-510, objeto da Indicação Fiscal nº 57-042- 018.000-1 da Prefeitura 
Municipal de Curitiba/PR, com área total de 411,00 m2, medindo 15,90 metros de frente 
para a Rua Marcos Mocellin, lado ímpar da numeração predial; distante 30 metros da 
Rua Pedro Ribeiro dos Santos; do lado direito de quem da rua olha o imóvel, mede 30,00 
metros, onde confronta com o Lote de Indicação Fiscal nº 57-042-001.000; do lado 
esquerdo mede 30,00 metros, onde confronta com o lote de Indicação Fiscal nº 57-042-
019.000; na linha de fundos mede 15,20 metros onde confronta com o lote de Indicação 
Fiscal nº 57-042-021.000; lote  murado, contendo uma casa residencial com área de 
162,00 m2. Transcrição do Loteamento: 37.051, e averbações I e II, do l° Registro de 
Imóveis da Comarca de Curitiba. O presente imóvel não possui matrícula individualizada, 
nem averbações de construção. Valor Venal: R$ 208.000,00. Indicaram os Confrontantes: 
com o imóvel usucapiendo pelo lado direito: MÔNICA GUIMARÃES  SCHINEMANN 
(RG-6.116.117-1/PR e CPF-021.007.009-95) residente e domiciliada em Curitiba/PR, 
na Rua Marcos Mocellin, 747 - Santa Felicidade, cujo imóvel é 
57-042-021.000-2; Confrontante com o imóvel usucapiendo pelo lado esquerdo: com 

contíguo - Santa Felicidade, Indicação Fiscal 57-042-019.000.4; Confrontante com o 
imóvel usucapiendo pela linha dos fundos: JOSÉ ANTONIO GRANDE (RG-3.862.490-8/
PR e CPF-748.282. 129-00) residente e domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Pedro Ribeiro 
dos Santos, 629 - 
REQUERENTE ter conhecimento de que a Primeira Posse foi objeto de compra informal, 
ou seja, sem escritura pública, feita por seu falecido genitor ABILIO FLORIDO TÚLIO dos 
então proprietários do Loteamento objeto da Transcrição 37.051, no ano de 1960/1961, cujo 
paradeiro do contrato ou documento e outros comprovantes foram extraviados, desconhecendo 
a família seu paradeiro, não obstante insistentes buscas. Deste ato de aquisição particular, 

segunda e atual posse, objeto deste pleito, ocorreu em 1975, ocasião em que o Requerente 
a adquiriu dos seus pais, ABÍLIO FLÓRIDO TULIO e CALMINA VALENTE TÚLIO. Não 
houve contrato escrito nem escritura pública, mas tão somente um acordo verbal entre as 
partes - 

construção de sua residência no imóvel usucapiendo, ocorrida no ano de 1977, e, desde 

conta com 44 anos completos na posse direta do Requerente, o que lhe garante o direito legal 
de usucapião sobre o aludido terreno, independentemente de não possuir justo título. 
Juntou documentos de prova (talonários de água, luz, telefone, IPTU, Transcrição de 
Loteamento nº 37.051, Averbações I e II do 1º CRI; Declaração de Inexistência de 
Tombamento pelo 9º CRI; Declaração do Cadastro Imobiliário, e Croqui Declaração de 

IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba; Memorial Descritivo 
elaborado pelo agrimensor Ivo Nico/a (CREAIPR-1.572 TD COD PMC A 2649) como 

Confrontantes com IPTU’s; Declaração da Família (mãe e irmãos). Pedido fundamentado no 
Código Civil, nos artigos 1.238, 1.241, 1.243, 1.244, mediante posse do imóvel mansa, 

requerimento: intimação da Fazenda Pública da União Federal, do Estado do Paraná, e do 
Município de Curitiba, para manifestarem interesse na causa, por via eletrônica, na forma 

de Edital na forma do previsto no art. 259 do CPC, haja vista os antigos proprietários 
serem desconhecidos, em decorrência do decurso de 60 anos; Dispensa de audiência de 
conciliação em virtude da inexistência de contraditório, eis não haver resistência e oponência 
de terceiros; Prioridade na tramitação, em razão da idade do requerente (70 anos); produção 
de todos os meios de prova em direito admitidos; e que seja julgada procedente a ação, com 
a declaração da propriedade e domínio sobre o imóvel em favor do Requerente, juntamente 

ao atual 9º Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba/PR, sucessor legal do antigo 1º 
à causa o valor de R$ 

280.000,00.” DESPACHO DE SEQUÊNCIA 47.1: “J. Recebo a petição de mov. 45.1 
como emenda à inicial, assim como os documentos que acompanham. O cônjuge do autor 
encontra-se no polo ativo, nada existindo para deliberar a respeito. Exclua-se o 
Município de Curitiba do polo passivo, incluindo-se, na sequência, as pessoas de Oriali 
Dalla Stella, Carmela Dalla Stella Gulin, Alfredo Gulin, Guerino Casagrande, Tereza 
Casagrande, Luiz Lonardi e Tereza Gerônimo Leonardi. Anotações e comunicações 

esgotados os meios de localização dos requeridos para que sejam pessoalmente citados. 
Não obstante a parte autora decline a ausência de informações a respeito dos requeridos, 
os quais receberam o imóvel em partilha promovida em inventário judicial há mais de 
sessenta anos, entendo possível utilizar os sistemas conveniados, como admite o art. 319, 
§ 1°, do CPC, visando o encontro de algum dado complementar sobre eles ou seus 

consignando-se no expediente a ausência de maiores inf ormações.3. Sem prejuíw, citem-

os eventuais interessados (CPC 259, 1).5. Intimem-se para manifestar interesse na causa, 
os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. Intimações e 
diligências necessárias. Curitiba, 23 de outubro de 2020. (a). LUCAS CAVALCANTI DA 
SILVA, Juiz de Direito Substituto.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a) autor(a) se não contestado(s). E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publicado 

caso de revelia (art. 257 do NCPC). Curitiba, aos 02 dias do mês de março do ano dois mil 

LUCAS CAVALCANTI DA SILVA
Juiz de Direito Substituto
Assinado Digitalmente

Cartório da 7ª. Vara Cível 
Av. Cândido de Abreu, 535 - 7º. andar
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

Dra. Kátya de Araújo Carollo - Escrivã
Caroline M.C.B de Matos – E. Juramentada
Patrícia Carla Gonçalves - E. Juramentado

A Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas 
Médicas, CNPJ nº 78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio Camilo, 283, 

nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 722.293.302-XX, inscrito(a) 

que entre em contato por meio do telefone 0800 041 4554 (atendimento 
24 horas) ou (41) 3219-1448, em horário comercial, no prazo máximo de 
10 dias contados desta publicação.

A Unimed do Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas 
Médicas, CNPJ nº 78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio Camilo, 283, 

nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 249.426.168-XX, inscrito(a) 

que entre em contato por meio do telefone 0800 041 4554 (atendimento 
24 horas) ou (41) 3219-1448, em horário comercial, no prazo máximo de 
10 dias contados desta publicação.

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PROFISSIONAIS PARA O SESC PARANÁ. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 DE 
MARÇO DE 2021. HORÁRIO: ÀS 10H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Os Instrumentos Convocatórios e seus Anexos estão à disposição das empresas interessadas 
no site do SESC PARANÁ www.sescpr.com.br/sesc-parana/licitacoes/ e também no site do 
Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 

Curitiba, 16 de março de 2021. DARCI PIANA. Presidente

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

SERVMAN SERV.DE MANUT.INDL.LTDA, situada à Rua Des. 
Estanislau Cardoso, 700, Xaxim, Curitiba, PR, torna público que 
RECEBEU da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, 
a Licença Ambiental de Operação LO-21000054, com validade até 
10/03/2023 para as seguintes atividades: Serviços de usinagem 
tornearia e solda, Fabricação de fornos industriais, aparelhos, 
máquinas e equipamentos não-elétricos para instalações 
térmicas, peças e acessórios, Fabricação de outras máquinas e 
equipamentos de uso geral, peças e acessórios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ou solicitada através do e-mail administracaoitapejara@ionet.com.br e no endereço 
eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço 
ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 3526 8300.

                                             Itapejara D’Oeste, 15 (quinze) de Março de 2021.
         Valdemir Lucini - Presidente da Comissão de LIcitação - Decreto Nº 001/2021.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

O Município de Itapejara D’Oeste - PR torna público que fará realizar, às 14h00min 
(quatorze) horas do dia 02 (dois) de Abril  do ano de 2021, na Avenida Manoel Ribas  
n° 620  em Itapejara D’Oeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Prazo de execução

 Perímetro Urbano CBUQ 7.527,75 m²

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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